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Tendo em conta que um dos j • 
Despacho n.’ 4271/15: ; primário Auxiliar do Tribunal Constitucional Sé encontr, Ul2es

■' “ixsrx:o>id„ <,eSignato. X*: 

x Havendo agora necessidade de se d ean<>S; 
de substituição para o preenchimento da"

Em conformidade com 0 diSD 
do 'artigo 11 .° da Lei n.° 2/08, de 17? na 

Orgânica do Tribunal Constitucional 6'.Junh°-k 
alínea d) do artigo 23.° da Lei n.° 14/|’|C^UÊa% 

0 Conselho Superior da Magistratura JudV8'''^ 

e torna público o seguinte: Clal

Está aberto concurso curricular para proviment0. 

vaga de Juiz Conselheiro do Tribunal Constítucion
Pará 0 efeito, as candidaturas devem ser * 

das, na Secretaria do Conselho Superior da 

Judicial, sita mo 10.° andar do Palácio da Justiça, no & 

de 20 (vinte) dias úteis, a contar do 2.» anúncio, no 

. de Angola, sem prejuízo da sua competente publicação» 

Diário da República, mediante requerimento com a assim 

tura reconhecida e instruído com os seguintesdocoments

a) Fotocópia do bilhete de identidade;

b) Documento de habilitação literária;

c) Certificado de Registo Criminal;

d) Curriculum vitae.
Como requisitos gerais cumulativos para a nomeaçâoi 

participação no concurso, deverão os concorrentes satisfa
zer ao exigido nos artigos 12.° da Lei Orgânica doTiibiwl 

Constitucional, nomeádamente: ■ '. • f ■«
a) Ser cidadão angolano com idade nao inen 

n direito, legalmente 

do 1° Escalão, do Gabinete Provincial da Educação de Luanda, para . nhecida, há pelo menos 15 anos;

c) Possuir idoneidade moral? . . .olitW
d) Estar no pleno gozo dos direitos c
e) Não ter sido condenado por crim 

com pena de prisão maior.

I .° Escalão, do Gabinete
* í ^eleitos dc reforma.

Despacho n.° 4272/15: • r ínn Primário Diplomado
■ Desvincula Carvalho Pinto, Professor - • Luanda, para

do IEscalão, do Gabinete Prov.nc.al da Educação 

efeitos de reforma. ..

Despacho n.° 4273/15: Primário Auxiliar
Desvincula Luís Pedro Lubongo, Professor do Lns.no 

do 5.° Escalão, do Gabinete Provincial da Educaçao d . ,P 

efeitos dc reforma. v

Despacho n.°4274/15: r riaw do
Desvincula Domingos Miguel. Técn.co Med.o de 2 Cias e, ço 

Gabinete Provincial dc Infra-Eslruturas e Serviços Técnicos, para 

efeitos de reforma. • -

Despacho n.° 4275/15: , .
Desvincula Ana da Conceição Teixeira, Professora do Ensino Primário 

Diplomada do 4.° Escalão, do Gabinete Provincial da Educaçao de 

Luanda, para’efeitos dc reforma.

Despacho n.° 4276/15:
Dcsyinctila Adília Isabel Ferreira, Directora do Ensino Primário, do

Gabinete Provincial da Educação de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 4277/15:
Desvincula Alberto Joaquim Bandola, Professor do. Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, do Gabinete Provincial da Educação de 

Luanda, para efeitos de reforma. :

Despacho n.° 4278/15: '
Desvincula José* Maianga, Professor do Ensino Primário, Auxiliar do

I.°  Escalão, do Gabinete Provincial da Educação de Luanda, para 
efeitos dc reforma.

Despacho n.° 4279/15: . *
Desvincula Joana Domingos, Professora do Ensino Primário Diplomada
• do 1.° Escalão, do Gabinete Provincial da Educação de Luanda, para 

efeitos de reforma.
Despacho n.° 4280/15: z a 35 anos;

Desvincula José Tomás João, Professor do Ensino Primário Diplomado H)Possuir licenciatura erh d

efeitos de reforma.

Despacho n.° 4281/15:
Desvincula José António Damião, Professor do Ensino Primário • Estar no Plen0 g0Z° dolos» P®1'"

Auxiliar do 3.” Escalão, do Gabinete Provincial da Educação de e) Não ter sido condenado po
Luanda, para efeitos de reforma. , . • com pena de prisão maior. Tr**1

Despacho n.» 4282/15: Gabinete do Juiz Conselheiro
Nomeia Antónia Ferreira Domingos Marcelino para o cargo de

Administradora Municipal-Adjunta para a Área Política, Social e da 
Comunidade do Município de Belas.

Supremo e do Conselho Superior da Mag^onSelheiffl 

em Luanda, aos 9 de Junho de
Presidente, Manuel Miguel da Costa r

CONSELHO SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA JUDICIAL

Aviso n.° 2/15 
de 22 dc Junho

Concurso Curricular para o Provimento de uma varra Ho 
Juiz Conselheiro do Tribunal Constitucional ê d 

• Etnd7/1C0nSelh° Superior da Magistratura Judicial 

■ncumbido de designar dois Juízes, de entre juristas e ™ 
trados, para integrar a classe de Conselheiros do Tri i 
Constitucional, nos termos da alínea c) do n0 T rt.T b nal 
da Constituição da República; 3d°art,g0 180°

MINISTÉRIOS « ^os 
E DOS DIREITOS

E DO URBANISMO E HAB

Despacho Conjunto ® $
d£ 22 dc Ju-ho

• ò 7/05, de j Fst^
Atendendo a que a Lei n. ^óni0 j 

sidera confiscado, constituindo PatI^os,toí^ 

pendentemente de quaisquer f°rrna n- 

e fracções autónomas abrangida P 

de Março e 43/76, de 19 de Junh°»



1603

^lE^-N.0 114 - DE 22 DE JUNHODETn1 5

Considerando o disposto no artigo 14.» da Lei n.» i9/91 
,5 de Maio;
'porque com a subsunção dos factos nas previsões das 

: Èferidas leis foram automaticamente desencadeadas as con 
ouências jurídicas pertinentes; ,

’S Nestes termos, os Ministros da Justiça e Direitos 

1 Humanos e do Urbanismo e Habitação, ao abrigo das dis 
j dições conjugadas do artigo 137.” da Constituição da 
I ^pública de Angola, do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

6/10, de 24 de Fevereiro e do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 226/11, de 17 de Agosto, conjugado com 
0 n.“ 1 do artigo 2.° da Lei nr.° 7/95, de 1 de Setembro, 
determinam: ’

10 __ pj-oceda a Conservatória competente ao registo a 
favor do Estado, livre de quaisquer ónus ou encargos, do

Despacho n.° 4257/15 
de 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;
o Cons,derando 0 disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública. .

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n. 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

~ Funcionamento dos Ói^ãos da Administração Local do 
prédio urbano de quatro andares,, sito na Rua Governador Estado, determina o seguinte:
Andrade, inscrito na Matriz Predial da Repartição Fiscal 
de Malanje, sob o n.° 1.348, descrito na Conservatória 
dos Registos da Comarca de Malanje, a fls. 49 verso do 
Livro B-7, sob o n.° 903, em nome de «O Nosso Abrigo», 
Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada.

2.°  — Quando necessário, deverão as entidades e estru
turas do Estado com competência para o efeito, designada- 
mente a Comissão Nacional para a Venda do Património 
Habitacional do Estado, o Instituto Nacional de Habitação, 
as estruturas competentes dos Governos Provinciais e 
Repartições Fiscais, promover os actos necessários para que, 
no mais breve lapso de tempo possível, o registo referido no 
número anterior venha a corresponder exactamente à reali
dade matricial qué estiver em causa.

■ > -
Luanda, aos 22 de Junho de 2015.
O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
O Ministro do Urbanismo e Habitação, José António da 

Coriteição e Silva.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL •]. É Veríssimo Matos Micano, Professor do Ensino

Primário Auxiliar do |.° Escalão, Agente n.» 10414470, des-
■ vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Educação

• de Luanda. *
Por solicitação do Gabinete de Recursos Hum 

Mistério das Finanças; nanico do
Ao abrigo do n.° 1 do artigo-4? do Estatuto Or»a a 

^'nistério da Administração Pública, Traba o ° 
J°cial, aprovado pelo Dec’’et0 Constituição

28 de Julho, e nos termos do artigo 13 •

. a E Graciano Lamberga Bernabe, Atendimento
Classe, colocado no Serviço Integra .,acado para o por conveniência de serviço, _
Cidadão de Talatona, deste Ministenod<J™ iderando o disposto n.° I do art.go 325 do Decreto

Mistério das Finanças, com efeitos a partir ae /91 de ,9 de junho, qúe fixa o Regime de Conshtmção,

Publique-se. . Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na

Luanda, a 1 de Junho de 2015. . Administração P'
J rnda Pitra .

O Ministro, António Domingos a ,

Despacho n.° 4256/15 
dc 22 dc Junho

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

1. É Pedro André Lucas, Professor do Ensino Primário 

Diplomado do 5.° Escalão, Agente n.° 06665982, desvin

culado por reforma do Gabinete Provincial da Educação de 
Luanda.

2*. Este efitra imediatamente em vigor.

- Publique-se. :

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril de 2015.
— O Governador, Graciano Francisco Domingos.

Despacho n.° 4258/15
de 22 dc Junho ,

Por conveniência de serviço; • • •
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

2 Este Despacho entra imediatamente em vigor.

. Publique-se.
Gabinete do Governador de Luanda, aosóde Abril de 2015. 

O Governador, Graciano Francisco Domingos.
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Estado, determina o seguinte: • . • „nziáriode
,. É vertnie. r.ul., «> M» S==»"« ,

Mais da 1500 Alunos, Agente n,‘ IO3OI5IS, *s, neul.d. 

por reforma do Gabinete Provincial da Educaçao e uan .

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ’
Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril de 2015.

■ O Governador, Graciano Francisco Domingos.

' Despacho n.° 4260/15 
de 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n? 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o ârtigo 5.° do 

Decreto Presidencial n:° 163/14, de 18 de Junho; ,

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho'— Lei da Organização e do - 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Adriana Eyala, Auxiliar Administrativa Principal,

Agente n.° 00553503, desvinculada -por reforma da 

Administração.Municipal de Viana. í.'-

2. Este Despacho entra imediatamentê em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador de Luanda,, aos 23 de Abril 

de 2015. —.0 Governador,(Graciano Francisco Domingos.

Despacho n.° 4261/15
de 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 320 do 

. Decreto n ° 25/91, de 29 de Junho, que fixa 0 Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 200 ria 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local, do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Zeca Morais Ngolambole, com a categoria de 

Encarregado Qualificado, Agente n.° 00558512 desvin

Administração Municipal do’Kilamhã

2-Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador de Luanda, aos 23 d k-

Despacho n.»42 
dc 22 * Junho

Por conveniência de serviço-
Considerando o disposto n’o n« 

Decreto n.° 25/91,.de 29.de-Junho’ qUeí 

Constituição, Modificação e Extingo da W 

de Emprego na Administração Pública- e açâo

O Governador Provincial, nos termds . 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da or° 2õ- 4! 

Funcionamento dos Órgãos da Administra3"'^ 
Estado, determina o seguinte: ' ÇaoL«tal||0

1. É Margarida João de Almeida, com a-c
Auxiliar de Limpeza Principal, Agente n.-oosj?* 

vinculada por reforma da Administração Muni • ’!* 
Cazenga. - t'palài

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ,

Gabinete do Governador de Luanda, aos 23 de Atól 

de 2015. — O Governador, Graciano.FranciscoDomii^

Despacho n.° 4263/15 
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço; • .
• Considerando o disposto no n.° I do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regimei 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

de Emprego na Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 2 • 

Lei n.° 17/10,. de 29 de Julho — Lei da 
Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Estado, determina o seguinte: categoria
1. É Madalena Agostinho Gomes, des-

Auxiliar de Limpeza Principal, Agente m do 
vinculada por reforma da Administraçã 

Cazenga. • temvigor
2. ‘Este Despacho entra imediatamen e

Publique-se. |4de^i0
"' Gabinete do Governador dé LuandM^^i^ 

de 2015.— O Governador, Graciano ra

Despacho n.° 4264/1
■ dc 22 dc Junho

. 32.
Por conveniência de serviço, jo afí^°
Considerando o disposto no n. 0 

Decreto n.° 25/91,’de 29 de Junho, 9 

Constituição, Modificação e ExtinÇa 

de Emprego na Administração Púhh $

O Governador Provincial, nos t . Qfganí * 

Lei n.° 17/10 de 29 de Julho — ^^raÇ30 

Funcionamento dos Órgãos da

Estado, determina o seguinte-
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g Adão Joaquim, com a categoria de Aspirante,
'..n" 00547224, desvinculado por reforma do Gabinetè' , Despacho n.» 4267/15

^ncial de Infra-Estruturas e Serviços Técnicos. ' Porcòn - *“/*"*•  -

* '“*»■ B”0 Res“ae “““■
n’ 251 ’ an e Extinção da Relação Jurídica de Emprego

Este Despacho entra imediatamente ém vigor ' c .. Ven'enCW de serv,ço;
2-ESt . . 8 . o Considerando o disposto n.« I do artigo 32.» do Decreto

I publique se- h. 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição,

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 23 Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na
Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco AdministraÇão Pública.

í n —j„_ n___ . 1.. . . ___ '.
Domingos. - O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

L E António Simão Domingos, Professor do Ensino 
Primário Auxiliar do 3.° Escalão, Agente n.° 08608942, des

vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Educação 
de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abril de 2015.

O Governador, Graciano Francisco Domingos.

de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano 

Domingos. '

Despacho n.° 4265/15 
dc 22 dc Junho

por conveniência de serviço;

i Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do

; decreto n.° 25/91 de 29 de Junho, que fixa o Regime de

: Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica

• de Emprego na Administração Pública;

0 Governador Provincial, nos termos do artigo 2.0.° da 
! Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

^Funcionamento dos Órgãos da Administração Local,do - 

' Estado, determina o seguinte: _
, * onincrnôo Despacho n. 4268/15

i 1.EManuel BernardoJassele,Assessor,Agenten. 01256903, de22dcJunho
í desvinculado por reforma do Gabinete Provincial para o Por conveniência de serviço;

; Desenvolvimento Integrado. Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto
[ , 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. • n <> 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição,

í Publique-se . * '■ Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego
O.bi„e.« dó Oaven^ * I—, “ 23 » J ‘

Francisco Decreto Presidencial n.» 163/14, de 18 de Junho,
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.» da 

■ - ' Lei n° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Organização e do
\ ■ Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
■ 1 Ê Florinda Victorino Dias dos Santos, Encarregada

Qualificada, Agente n.» 00916199, desvinculada por refonna 
do Gabinete Provincial para o Desenvolvimento Integrado. .

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.- 
Gabinete"do Govemador Provincial de Luanda, aos 30

O Govemador, Graciano Francisco

Despacho n.° 4266/15
v de 22 de Junho •

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 arDg° _
n ° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constitmçao, 

Edificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública; • / . Q 0 da

O Govemador Provincial, nos termos do artig .. . ?oi5
* "• i™. d. 29 * M. - ?.<*"£,  í * **

Acionamento dos Órgãos, da Administração 

Ado, determina o seguinte: * - ^nFnsino
1 • ÉAmélia Domingos António Pedro,

"«tário Auxiliar do l.° Escalão, Agente n. c.licacãode
**,. reforma do «MM. H»"»»1» 

. Lbanda.
2-Este Despacho entra imediatamente em vtg

PUblÍqUe'Se- 6deAbrilde20l5.

Gabinete do Govemador de Luanda, aos
0 Governador, Graciano Francisco Domm

Deçreto

Domingos.

Despacho n.° 4269/15 '
. ■ ■ , dc 22 de Junho
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• O Governador Provincial, nos termos do artigo ~ 
Lein.-l7/l0,de29deJ.«»-Leid.OrganB.ç.o d

1. E Barbosa Álvaro, Professord . 

do 1.»Escalão, Agente.n.» 02186486 .j nS'n0PrinMA 

do Gabinete Provincial da Educaçã^r60^'^

2. Este Despacho entra imediatai^ '

Publique-se. 1,1 ^êor.

Gabinete do Governador de Luanda, aos6de

— O Governador, Graciano'prancisco

Despacho n.“ 4272/15 
. dc 22 dc Junho

Por conveniência de seryiço;’

Considerando 0 disposto n.° 1 do artigo 32.» do Dm
n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa 0 Regime de Constitui^ 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Empiesotl 

Administração Pública,

Ó Governador Provincial, nos termos do artigo 20,’dj 

/ Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organizaçãoedi 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local á

Funcionamento, dos Órgãos da Administração Local 

Estado, determina o seguinte:
' 1. É Joana Namele Lueni, Educadora Principal de-

Primeira, Agente n.» 07059019, desvinculada por reforma 

do Gabinete Provincial para o Desenvolvimento Integrado.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. % •

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 30 

de Abril de 2015.. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos..

1. É Carvalho Pinto, Professor do Ensino Primário 

Diplomado l.° Escalão, Agente n.° 10398104,desvincula

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Governador de Luanda, aos 6 de Abri 

O Governador, Graciano Francisco Donung

Despacho n.° 4270/15 
dc 22 de Junho

Por conveniência de serviço; . .

Considerando o disposto n.° 1 do artigo' 32.° do Decreto

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego , ^stac^0’ determina ó seguinte, 

na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14 de 18 de Junho; . _
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.» da por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Liianà 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e dó 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estadb, determina o seguinte: ■ .
1. É Mateus Caluia Mutange, Operário Qualificado de

2.a Classe, Agente n.» 90896508, desvinculado por reforma 

do Gabinete Provincial de Infra-Estruturas e Serviços 

Técnicos.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. -

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda aos 30 

de Abril de 2015. - O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 4271/15 
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço; . -

Considerando o disposto n.» 1 do artigo 32.» do Decreto 

M d^'’JUnh°’qUeflXa°ReêÍmedeConstltu'Ção 

Modtficaçao e Extmção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública. % P g°na

O Governado, Provinclali nM .

Le, n.° 17/10, de 29 de Julho - Lei da Orga»izaça„ e 
Funcionamento doa órgdoa d. Admi„istr.ção ’ °

Estado, determina o seguipte: Local do

Despacho n.° 4273/15 
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 d° art ^eçonsti ’̂ 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Reê'^de Emp^” 

Modificação e Extinção da Relação Ju 

Administração. Pública. ' $ artig°
O Governador Provincial, nos te

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — 'L^jnistração 

Funciònamento dos Órgãos da A

Estado, determina o seguinte... . gns,n°
1. É Luís Pedro Lubongo, Pr0^°o3944, 

Auxiliar do 5.» Escalão, Agente n' gduct^0^ 

por reforma do Gabinete Província elfl v®

2. Este Despacho entra imedia

Publique-se. . ja| de
Gabinete do Governador Pr°V'^ 

de Abril de 2015. — O Governa

Domingos.
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2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. '

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 
de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos: ,

Despacho n.° 4274/15 
dc 22 dc Junho 1- ÉAdília Isabel Fprro;™ rv . . „ .

, doei 1 errara, Directora do Ensino Primário.
porconveniência de serviço; ' «Matsde 1500 Alunos, Agente n.° 10303262,desvinculada
Considerando o disposto no n.° I do artigo 32.°'do reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
^mprego na Administração Pública;

q Governador Provincial, nos termos do artigo 20° da 
Lei n.° 17/I 0’ de 29 de Julho ~ Lei da Organização e do - 
funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Domingos Miguel, com a categoria de Técnico 

Médio de 2.a Classe, Agente n.° 00542422, desvinculado 
por reforma do Gabinete Provincial de Infra-Estruturas e 
Serviços Técnicos.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. •

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, áos 14 
de Maio de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco

> Despacho n.° 4277/15
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° I do artigo 32° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e db

Domingos. Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Alberto Joaquim Bandola, Professor do Ensino 

Primário Auxiliar do I ° Escalão, Agente n.° 01385137, des
vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Educação 

de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. - 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 6 

de Abril de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco

Despacho n.° 4275/15 
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto

n.°25/91 de 29 de Junho, que fixa b Regime de Constituição, 
| Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

I Administração Pública. ;
i O Governador Provincial, nos termos do artigo 20. da

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do
funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Domingos. 

Estado, determina o seguinte: .
1. É Ana da Conceição Teixeira, Professora do Ensmo 

frimário Diplomada do 4.° Escalão, Agente n. 1040 , ,
««vinculada por reforma do Gabinete Provinc.al da Por conveniência de serv.ço; . _

Considerando o disposto n.° 1 do art.go 32. do Decreto 
025/91 de?9deJunhó,quefixaoRegimedeConstitu.ção,

Despacho n.° 4278/15 
dc 22 dc Junho

^vinculada por 
Educação de Luanda. ”

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .
Gabinete do Govemador Provincial.de Luand ’ 

de Abril de 2015. — O Governador, Graciano ra 
bomingos.

Despacho n.° 4276/15 
dc 22dc Junho

conveniência de serviço; ■ 37 ° do Decreto 
Considerando 0 disposto n.° 1 do art,g0 Constituição, 
2^^de 29 de Junho, que fixa oRegimed® ^^S gOna 

.Extinção d. R.l.Ç»»«"““deEP .

d,ninistração Pública. do artigo 20° <>a

. Govemador Provincial, nos termos anjzação e do 
" • 17/,0, de 29 d= Julho - «I d.

^«".mento dos Ó^os d. A"""”"* .

ad°> determina o seguinte: ’

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.. ft0.
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20. da 

. o 17/|0 de 29 de Julho - Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Loca! do 

Fstado determina‘o seguinte: „ . . '
. É José Maianga, Professor do Ens.no Pnmano 

Auxiliar do 1.’ Escalão, Agente n.» 01406840, desvinculado 

or reforma do Gabinete Provinéial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
rabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 6 

.. ini5 — O Govemador, Graciano Francisco 
de Abnl de 201 o.

Ooming°s'

6

Provincial.de


1608

Despacho n.° 4279/15
, / de22dc Junho

Por conveniência de serviço;. „ o Decreto
Considerando.o disposto n.° I do artigo ■ .

n° 25/91 de 29 de Junho, que fixa o Regime de ons i u 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública. - • on°
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20. 

da Lei 17/10 de 29 de Julho — Lei da Organização e o

0»P»çho„..4!8, 

dc22 «« Junho 5

Por conveniência de serviço- 

Considerando o disposto n ’ ] d

Modificação e Extinção da Relação,' "'W 

Administração Públ ica. • .ICa de ’

O Governador Provincial, nostermos.' 
.................................... Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da o0^02^ 
Funcionamento dós Órgãos da Administração Local do Funcionamento dos Órgãos da Adminis 

Estado, determina o seguinte: - .. Estado, determina o seguinte: 'Stração Locil

■ 1. É José António Damião, Professor do E . 

'Auxiliar do 3.° Escalão, Agente n.° 04072278 desv' 
por reforma do Gabinete Provincial da Educaç^* 

2. Este Despacho êntra imediatamente em vigor. 

Publique-se. .
i

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aosS 

de Abril de 2015...— O Governador, Graciano Frmn 

Domingos.

1. É Joana Domingos, Professora do Ensino Primário 

Diplomada l.° Escalão, Agente n.° 10372091, desvinculada 

por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. \ ’

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 

de Abril de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 4280/15
de 22 dc Junho •

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.

O Governador Provincial, nos tèrmos do artigo 20.° da 

Lei n. 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento, dos Órgãos da Administração Local do 

. Estado, determina o seguinte:
1. É José Tomás João, Professor do Ensino Primário

Diplomado I.°Escalão, Agente n.» 10398720, desvinculado em comissão de serviço exercer o cargo d

Despacho n.° 4282/15 
dc 22 dc Junho

Por conveniência de serviço; _
O Governador Provincial de Luanda, nos termos da alí

nea f) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
Lei, da Organização e. do Funcionamento dos Órgãos 

Administração Local dó Estado, conjugado com alínea^)^ 

n.° 1 do artigo 9.° do Decreto Presidencial n-°293/l^ 

de Outubro, que aprova a Organização e I?unC^()províncja 

Órgãos da Administração Local do Estado da 

Luanda, determina o seguinte: nomeai

1. É Antónia Ferreira Domingos

_... __ . .T- . ÇQcial
Por reforma do Gabinete Provincial da Educação de Luanda. Municipal-Adjunta para a Área ***

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. Comunidade do Município de Belas. ■

Publique-se. , . . 2. Este Despacho entra imediatante» e

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 6 Publique-se. . ^deA^1

■ LZd‘ 2015' ’ ° “■ ' Gabinete

de 2015. — O Governador, Gracia
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